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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

DESPACHO

Relerência: Processo ír' 2.89012021
Assunto: Projeto de Lei n" 077, de 30 Jul202l
Autor: Vereador Lacerda do Aki - PRTB

O digníssimo Vereadol LINS|OD LACERDA PASSOS, nos termos
Regimento Interno, apresentou o Projeto de Lei L" 77, de 30 de julho de 2021, qte
"lnstitui, no Município de Cáceres-M! prioridade de atendimento aos portadores de
Fibromialgia e dá outras providências".

Submetido à leitura en PleMrio o respectivo Projeto de Lei, foi
encaminhado para análise e emissâo de parecer.

Posteriormente à análise, foi exarado o Parecer n" 23412021, da Comissão
de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação a qual deliberou pela prejudicialidade,
conforme o parecet supmmencionado.

E o relatório.

Isto posto, detennino que a Secreta a Legislativa dê ciência ao Autor
sobre a prejudicialidade de seu projeto e posteriomente realize o arquivamento do
mesr[o, nos termos do art, 160, § 1o, do Regimento Intemo.

Em havendo recurso no prazo legal, a proposição será desarquivada e
remetida à Mesa Dirctora para o devido trâmite regimental.

Cumpra-sc.

Cáceres-Ml 20 de setembro de 2021

Domingos O dos Santos
Presidente da Câmâra unicipal de CáccÍcs-MT
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